
 

Programa Apoiar Mais 
 

AVISO PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 
 
1. ENQUADRAMENTO 

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa (SCML) lança o Programa Apoiar Mais, destinado a apoiar 
iniciativas que promovam impacto social positivo, alinhadas com os fins estatutários da SCML e 
com os princípios Environmental, Social, and Corporate Governance (ESG). 

As disposições do presente Aviso não dispensam a consulta das Condições de Participação do 
Apoiar Mais e do Regulamento de Atribuição de Apoios da SCML disponíveis em www.scml.pt. 
 
2. OBJETIVOS 

− Apoiar projetos que contribuam para a melhoria da qualidade de vida das populações 
vulneráveis. 

− Promover soluções inovadoras nas áreas de Educação e Capacitação, Inclusão Social e Saúde 
Mental e Prevenção em Saúde. 

− Garantir a execução de projetos com impacto mensurável e sustentável. 

 
3. DOTAÇÃO E ÂMBITO TERRITORIAL 

− Área geográfica: Área Metropolitana de Lisboa.  
− Número de projetos: entre 5 e 8.  
− Montante por projeto: mínimo 5.000 € e máximo 10.000 €.  

 
4. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

− Abertura: 15 de janeiro de 2026.  
− Encerramento: 15 de fevereiro de 2026 (30 dias após abertura).  
− Submissão: Exclusivamente através do formulário eletrónico disponível em 

http://www.scml.pt. 

 

http://www.scml.pt/
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5. ÁREAS DE ELEGIBILIDADE 

Educação e Capacitação; Inclusão Social; Saúde Mental e Prevenção em Saúde. 

 
6. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

− Entidades da Economia Social ou, legalmente constituídas há pelo menos 2 anos, que tenham 
sede e atividade em Portugal. 

− Projeto a executar na Área Metropolitana de Lisboa. 
− Situações tributária e contributiva regularizadas. 
− Não se encontrar em situação de insolvência ou em conflito de interesses. 
− Cumprimento dos critérios regulamentares e condições de participação previstos. 

 
7. METODOLOGIA, FASES E ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO 

Fases: 1) Submissão de candidatura; 2) Fase de Admissão ou Rejeição Liminar; 3) Seleção final; 4) 
Formalização do apoio.  
Elementos: formulário, documentação obrigatória, plano de atividades, orçamento detalhado, 
declarações de compromisso, e todos os elementos referidos nas disposições regulamentares e 
condições de participação aplicáveis. 
 

8. CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO 

− Propostas apresentadas fora do prazo referido. 
− Montante solicitado fora dos limites previstos no Aviso. 
− Falta de documentação obrigatória. 
− Não alinhamento com áreas elegíveis. 
− Situação irregular perante a SCML ou não cumprimento de deveres contributivos. 

Todos os critérios referidos nas disposições regulamentares e condições de participação aplicáveis 
deverão ser cumpridos. 

 
9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Consultar grelhas nas condições de participação. 
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10. FÓRMULAS DE CÁLCULO 

Consultar grelhas nas condições de participação. 
 

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE 
Em caso de igualdade na pontuação final de qualquer avaliação, será aplicado o seguinte critério 
de desempate, por ordem sequencial: 

1) Maior pontuação no critério “Contributo efetivo da operação para o bem-estar social do 
público-alvo".  

2) Maior pontuação no critério "alinhamento com o eixo da call e com os fins estatutários da 
SCML". 

3) Ordem cronológica de submissão da candidatura, com vantagem para a(s) candidatura(s) 
submetida(s) em primeiro lugar. 

 
12. FORMALIZAÇÃO 

Assinatura digital do termo de aceitação; entrega de documentos complementares; transferência 
do apoio após validação pela SCML; pagamento em até 3 parcelas, incluindo adiantamento até 
25%, condicionado à concretização dos resultados contratualizados. 

 
13. CONTACTOS 

Email: apoiarmais@scml.pt | Website: http://www.scml.pt 
 

mailto:apoiarmais@scml.pt
http://www.scml.pt/
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